
f IBl IE IF IE H 1 illl IBl lA\ lID tID 00 illJ 100 Il rrn Il f Il (O) IID lE ~ & IBl & llliJ lID Il 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D I - PARANA 

N~. 245/87.- 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de Sarandi, .... 
Estado do Iaraná, no uso de suas atribuiçoes 
legais, e em especial ao disposto nos artigos/ 
17e,18e e 192 da Lei n~.03/83 e considerando - 
Decreto Lei Federal n2.2.335/87, de que trata/ 
do Residuo Inflacionário na ordem de 2,68%(dois 
ponto sessenta e oito por cento) e URP de que/ 
trata dos reajustes domes de setembro/87, 
QECRETA 

Art. 1~ - Fica aprovado, fazendo parte integran 
te do presente os anexos I e II, que trata respectivamente das 
denominaçoes das fu.nçoes, nun1ero de vagas, níveis salariais e 
valores dos níveis salariais. 

Art. 29 - Fica majorado em 8,72%(0ito ponto se 
tenta e dois por cento), sendo 2,68%(Doie ponto sessenta e oito 
por cento), referente ao Resíduo Inflacionário domes de maio/87 
e 6.04~(Seis ponto zero quatro por cento), referente ao reajuste 
salarial a contar de setembro de 1.987, cuja majoração deverá 
ser aplicada com arredondamento. 

Art. 3e - Fi~a tambem majorado na mesma propo~ 
ção a partir de setembro de 1.987, os Cargos em Comissão {CC) de 
acôrdo com o art. 3~ da Lei Municipal n2.110/85 de 18-11-1.985. 

Art. 42 - Este Decreto entrar~ em vigor a par 
tir da presente data com efeito retroativo a lº de setembro de 
1.987, revogando-se as disposiçoes em contrário. 

Edifício da Prefeitura Yunicipal de Sarandi, - 
Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 1.987. 
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PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D / ~ PARANA 

ADENDO AO DECRETO N2.245/87.- 
A N E! 0 I 

ORGÃO 
DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO 
GABINETE DD PREFEITO 
Recepcionista 
Motorista (Gabinete) 
Secret~ p/assuntos Diversos 
Escriturário II 
Datilógrafo II 
Datilógrafo III 
Datilógrafo IV 
Id en tif i cad or 
SECRETARIA Iv~NICIPAL 
Auxiliar de Administração 
Assessor Administrativo 
Escritu.rário 
Escriturário I 
Escriturário III 
Escriturário V 
Datilógrafo II 
Recepcionista 
ASSESSORIA JURIDICA 
Datilógrafo III 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Enc.Div.Exp.Com. e Compras 
Encarregado da Divisão Pessoal 
Auxiliar da Divisão Pessoal 
Auxiliar da Divisão Pessoal 

N2 DE CARGOS N!VEL SALARIAL 

01 
01 
01 
02 
02 
04 
02 
02 

XII 
X-A 
III 
XI 
XIX-A 
XX 
XXI 
XIX-A 

01 
01 
01 

01 
02 
02 
02 
01 

II-A 
IIeA 
VI 
IX 
XVIII 
XX 
XIX-A 
XVII 

01 XX 

Escritu.rário II 
Escriturário III 
Escriturário IV 
Escriturário V 
Datilógrafo II 
Datilógrafo III 
Datilógrafo IV 
Telefonista 

01 
01 

01 
01 
02 
04 
05 
03 
04 
05 
03 
02 ~~~. 
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III 
III 
XII 
XIV 
XI 
XVIII 
XIX-A 
XXI 
XDC-A 
XX 
XXI 
XVIII 


